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1. 

dagação: 

ARNALDO StJSSlt;KlND 

A "LIGHT -SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A." form~la-nos ·a seguinte in 

"E legitimo e legal o auto-enquadra~ento efetuado pela empresa 
·no Grau 1, Risco Leve, Taxa de 0,4Z, tendo em vista que a em
presa mantem preponderância de seus empregados em atividades -
classificadas tomo administrativas (Risco Leve), face ao que 

. preceituam · os paragrafos 1 Q e 29 do artQ 40 do Regulamento apr.9_ 
vado pelo Decreto nQ 83.081, de 24.01".79?" 

.... _ 

1. Sobre o precit~do enq~adramento feito pe~ante os orgaos da Previdin 
cia Social esclarece a ora Consulente: 

3. 

"a) o auto enquadramento foi efetuado nos termos do §39 doart. 
38 do Regulamento citado; 
·b) a LIGHT mantem apenas um Cartão de Matricula (~rt.32 do 

mesmo Reg.), não possuindo, para efeito do §19, agencias, fi
liais ou sucursais; 
. c) a Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscaliz%~0 tam
bem se manifestou, com ressalva quanto a modificaçqés ·.rio quadro de empregados que venham alterar a preponderân~{a' _e·..,. canse 
quentemente, o referi do enquadramento.... · . . · ··_. . -

A legislação d,a P'revidênci.a Social, atravês de normas· legais de di-
r.eito publico, impõe ãs empresas a prãtica de diversos atos, visando ao funcion~ 
mento do sistema. De um modo geral, a adoção desses atos pela administração das 
emp~esa; . independe de. autorização (manifestação previa) ou de homologaç~o (l~gi
timação formal posterior) por parte dos Õrgãos integrantes do ·sistema. Mesmo po! 
q.ue a dinâmica do funcionamento da empresa requer, da respecti-va administração,a 

. constante revisão desses atos, a fim de compatibilizã-los com as reiteradas alte 
: rações ocorridas no quadro de pessoal, no valor da remuneração paga aos seus em
pregado_s, 'nas parcelas componentes do salãrio-de-contribuição, etc. 

4 .. · Por isso mesmo, cumpre aos agentes da fiscalização previdenciãria 
lotados no lAPAS, verificar se as empresas· v~m observando as normas legais perti 
nentes. Constatada qual~uer violação, c~mpre ~o agente do sistema estatal insti: 
-tucionalizado lavrar o auto de infraç~o. f( empresa autuada caberã, então

1
uma al

ternativa: 

a) confessar a inobservância da normi aplicavel, c6rrigir a i~regu
laridade e pagar o debito levantado, com os consectãrios legais; 
ou 

. b) defender-se, sustentando a ;~subsistência ; . / 

se mantido 6 ato de fiscaliiação, dele recorrer 
do auto de infração e. 

- -para os orgaos -
competentes. 
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s. · . Estas considerações se ap.l icam, por .inteiro, ãs obrigações e respol') 
sabilidade ·das empresas urbanas, no que· tange ao seguro de acidentes do trabalho. 

6, Conforme prescreve o Regulainento ·do Cus.teio da Previd~ncia Social 
aprovado _pelo Decreto nQ 83,081, de 24 de janeiro de 1979, o custeio d~s presta-· . . . 
ções por acidentes do trabalho na previdência social urbana ê atendido .pelas CO!!_ 

tribuições gerais previstas para ·o sistema "e por uma contribuição adicional a 
~argo exclusivd da empresa~ (Arf. 38). Essa contribuição adicional corresponde 
·aos seguintes percentuais .sobre a folha · de salãrios-de-contribuição dos segur_! 
dos empregados: 

"I - 0,4U% (quatro dêcimos por certto) para a empresa em cuja ativi / 
· d_ade o risco de -acidente :do trabalho seja considerado leve;-

li- 1,2% (um e dois dêcimos por cento) para a empresa em cuja atj_ 
vidade esse risco seja considerado media; 

.III- .2,5%. (dois e cinco decimos por cento) para a empresa em cuja 
. atividade esse risco seja considerado grave (Art. 38 cit.) 

. 
· · J. · Os parãgrafos .desse mesmo artigo~ referindo-se ã tabela na qua1 sao 
relacionad~s as diferentes atividades se~undo 6 riste que lhes correspondem e ao . 
enquadramento da empresa nessa tabela, dispõem: 

8. 

. "§ lQ - Os tr~s graus de risco de que trata este artigo sao os cons 
tantes da tabela que constitui o Anexo I, · 

§ 2Q - ·A tabela do Anexo I serã r~vista trienalm~nte pelo MPASt a 
· .contai de lQ de janeiro de 1977, data do inlcio da vigência do De 

ereto nQ 79.037, de 24 de dezembro de 1976, de acordo com a expe -
ri~ncia verificada no .perTodo, . 

§ 3Q - O enquadramento da empresa .na tabela do Anexo I ê de sua i 
niciativa e pode ser revisto pelo TAPAS -a qualquer tempo", 

AT estã. As normas regula~entares registram que certas atividades f 
concernem ao risco leve, algumas ao risco mêdio e outras ao risco grave, deven
do o Ministério da Previdênci~ e Assistência So~ial rever trienalmente a tabela~ 
tendo e~·conta a experiência colhida, - ~ determina que a· e~presa promova o seu e 
quadramento na tabela," do·qual resultarã a obrigação de recolher ao lAPAS a qua!!_ 
tia equivalente ao percentual respectivo, incidente sobre a fólha dos salãrios f 
de .contribuição dos segurados empregados~ A qualquer tempo - ~sclarece o § 3Q do 

. . · art. 38- o_ lAPAS pode rever e corrigir o auto-enquadramento da empresa, o que 
deverã ·ocorrer sempre que os agentes da fiséálização verificarem que ele foi pr_ 
cedido em dissonincia _com critêrios. regulaméntares estabele~idos, 
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Essés critêrios estão fixados no preçitado Regulamento: . 

"Art. 40- ·Para os eféitos do artigo 38, a empresa se enquadrari na . tabela do Anexo I em relação a cada estabeleci mento como tal car:c terizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) do Ministirf~ da Fazenda, 

§ lQ - Quando a empresa ou o estabelecimento com o CGC ·pri 
prio, que a ela se equ1para, exercer mais de uma atividade, o 
enquadram~nto se farã em função da atividade preponderante. 

§ 2Q - Para os efeitos do § lQ, considera-se atividade prepD1~ derante "a que ocupa o maior num~ro de segurados", 

10. Destarte, o auto-enquadramento da empresa ou do estabelecimento cnm 
CGC p~Õprio deve corresponder ao risco indicado na tabela a que alude o § lQ do 
art. ·38 para a atividade· preponderante, com tal conceituada "a que ocupa o mainr 
numero de segurados" (§ 29 do mesmo art.) • 

. 11. No caso focalizado na Consulta, a empresa possui U!M. unica inseri
çao no Cadastro Geral de Contribuições (CGC) do Minis tério da Fazenda (estabel e-. . · · cimento Unificado) e, uma sõ matricula. no lAPAS (a1·t. 32 ·do Regul, cit,), Assi rr , 
tendo em ~ista a atual composição do seu quad~o de _pessoal, em que 59,97% pre! . 
tam serviços em atividades classificadas como de risco leve, . promoveu ela o s~u . . . 
enquadramento no grau I da mencionada tabela e passou a recolher _aQ lAPAS a 5~ 
po~t~ncia equivalente ~ 0,40% sobre a folha de salãri os-de-con ~r i buição do~ seLs 
·empregados, 

. . 
12 . Agiu, portanto, com inquestionãvel acerto, posto que em consonância 

. com as normas regulamentares discip.linadoras da matéria . . Resta r- ~he-ã apenas co.!!_ 
. : provar, quando inspecionada pelos agentes de fiscalização do lAPAS, os elemen t~ 

fãtico? determinantes do enquadramento no Grau .I da t aJela que constitui o Anexo 
I do Regulamento do Custeio da Previdência Social, Da i prever esse Regulamento 1 
que o auto-enquadramento da empresa "pode ser revisto pelo lAPAS a qualquer t en 
po" (§ 3Q do art. 38h : ;:. 

13. Somente se e quando for modificada a atual compos i ção do quadro de 
pessoal da aludida empresa , com preponderância de empr~gados em atividades cl as
sificadas em outro grau, caber-lhe-ã alterar o enquadrJmento, 

14. A ora Consulente, e.ntretan t o, não se limi tou a t <Ã"Tia r a in ·k iati va 11 . 
de enquadrar-se, no Grau I da tabel a , Requ ey,:.éu tambêm a ·secretãrio. Regional c!= 
Arrecadação e Fiscalização do IA PJI.S , solicitando a rev' são no enquad·rame nto p e
terito e a homq 1 ogação do novo. 
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Com o· oficio 417.010.0 n9, 6·3, de 29 de setembro deste ano, lhe foi 

11 Erri ·atenção ao expediente encaminhado a esta Secretaria Regional de 
Arrecadação e Fiscalização, datado de 30 de agosto do corr~nte, te 
mos a informar a VV,SS, que, de· acordo com ·o disposto no§ 39 do 
artigo 38 do Decreto 83,081 de 24.01.79, a iniciativa de enquadr~
mento, no grau de risco constante na tabela- do Anexo I daquele d~ 
ploma legal ·, ê da competência da prõpria empresa., podendo a qua-l -
quer tempo s~r r~visado pelo lAPAS, 

. Na oportunidade, cabe ressaltar a VV.SS, que o artigo 40 e seus ~a 
· rãgrafos estabelecem que as alterações ou modificações que ocorr~~ 

rem nos quadros da empresa e que importem em aumento de empregados 
empenhados em atividades de maior risco, trarã como consequência a 
modificação do auto enquadramento anteriormente feito .. ~. 

16. E o ~ecretãrio Regional de Arrecadação e Fiscalização deixou claro 
que "não cabe ao lAPAS, por provocação da empresa interessada, homologar o autJ- . 
enquadramento efetuado, A iniciativa do enquadramento - acentua o Secretãrio ?-e 

· · gi ona 1- · "e da competência da prõpri a empresa", que deverã revê-1 o sempre que. h::J~ . . 
ver "aumento de empregados empenhados em atividades de maior risco 11

, 

· 17 . . · t certo que o requerimento dirigido ao lAPAS alude a 11 revisão e o . . 
:mologação do enquadramento .do seguro de acidentes do trabalho", Trata-se, pore1, 
de evidente impropriedade, porque: 

a)"O enquadramento da empresa na tabela do ·Anexo I e de sua iniciê
tiva" (§ 39 do art. 38 do Regul. cit, ), não vigorando qualquer I 
norma regulamentar que condicione a eficãcia juridica do ato sn 
presarial ã sua homologação por parte de qualquer õrgão do s:N 
PAS; . 

b) a revisão do auto-enquadramento, que o lAPAS pode realizar . a 
qualquer tempo ( § 39- in fine), decofre da mahifestação dos a 
gentes da fiscalização, quando verificam que os elementos fâti 
cos colhidos na empresa não justificam o ato de iniciativa des~a. 

18. · · Na prãtica· e costume dizer-se que "a fiscalização do IAPAS homolo-
. gou o enquadramento feito pela empresa~~, sempre que os seus agentes verificam , 
in loco, que ele estã correto, Contudo, sob o prisma juridico, não se trata ée 
homologação, mas de simpl~s verificação de que a empresa estã cumprindo as nor -
mas legais e regulamentares que lhe são aplicãveis, · 

19. · Em .conclusão, é legitimo e legal o auto-enquadramento retratado na 
Consulta em tela, que deverã prevalecer enquanto a empresa em apr.eço mantiver 

I 
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no séu quadro de pessoal ·, preponderânc.ia· de empregados ocupados em atividades 1 
classificadas como risco leve, 

Rio dé Janeiro, 07 janeiro de 1983, 

ARNALDO SUSSEKIND 
O,A,B,~RJ 2,100 

I 

\., 
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